
Utilização de Animais em Projetos de Pesquisa

Comissão de Pesquisa e Ética em Saúde/GPPG/HCPA
Resolução Normativa 04/97

A Comissão de Pesquisa e Ética em Saúde credenciada, junto a Comissão Nacional de Ética em Pesquisa
(CONEP) do Ministério da Saúde, como Comitê de Ética em Pesquisa (CEP), vinculada ao Grupo de Pesquisa
e Pós-Graduação do Hospital de Clínicas de Porto Alegre, com o objetivo de estabelecer normas para a
utilização de animais em projetos de pesquisa submetidos à apreciação desta Comissão, com base nos
princípios e normas internacionalmente aceitas, dispõe que:

a) a utilização de animais em pesquisas científicas deve ocorrer somente após ser provada a sua relevância
para o avanço do conhecimento científico, considerando-se a impossibilidade de utilização de métodos
alternativos como: modelos matemáticos; simulações computadorizadas; sistemas biológicos “in vitro” ou outro
método adequado:

b) a espécie utilizada e o cálculo do tamanho da amostra devem ser adequados para a obtenção de resultados
válidos;

c) deve ser oferecido alojamento, transporte, alimentação e cuidados adequados à espécie através de
assistência qualificada;

d) procedimentos que possam causar dor ou angústia devem ser desenvolvidos com sedação, analgesia ou
anestesia, salvo quando forem os mesmos o objetivo da pesquisa. Devem ser, igualmente, observados
cuidados com assepsia e prevenção de infecções, assim como cuidados para minimizar o desconforto e
estresse dos animais em estudo;

e) necessitando de imobilização física e/ou de privação alimentar ou hídrica, os pesquisadores devem procurar
manter estas condições pelo menor período de tempo possível, evitando prolongar a angústia, desconforto e
dor;

f) quando for necessário ao estudo, ou após o mesmo, se indicado, que os animais devam ser sacrificados,
este procedimento deve ser realizado de forma rápida indolor e irreversível;

g) as técnicas aceitas para o sacrifício de animais são as seguintes: hipoxia por barbitúricos, anestésicos
inalatórios, dióxido de carbono e monóxido de carbono (engarrafado), metanesulfonato de tricaína, benzocaína
e irradiação por microondas;

h) as técnicas aceitas, de forma condicional, são as seguintes: hipoxia por deslocamento cervical, por
nitrogênio ou argônio, decapitação, concussão cerebral e dano medular;

i) não serão aceitas, salvo exceções extremamente justificadas, as seguintes técnicas de sacrifício de animais:
sangramento, descompressão, congelamento rápido, embolismo gasoso, afogamento, atordoamento, uso
isolado de estriquinina, nicotina, sulfato de magnésio, cloreto de potássio, agentes curariformes, clorofórmio e
cianeto. 
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